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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

 

SUBEMENDA Nº 2 ADOTADA PELA CCJC  

AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

AOS PROJETOS DE LEI Nº 2.141/2011 E 1.491/2011 

Altera o art. 580 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 
dispor sobre a contribuição sindical devida 
pelos agentes ou trabalhadores autônomos, 
pelos profissionais liberais e pelos 
empregadores. 

Suprima-se o inciso IV acrescido pelo art. 1º do 

substitutivo ao art. 580 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

Sala da Comissão, em 2 de agosto de 2016. 

Deputado OSMAR SERRAGLIO 
Presidente 

 


